
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 84. Será considerado como efetivo exercício, para todos os efeitos legais, o 

período em que o atleta servidor público civil ou militar, da Administração Pública direta, 

indireta, autárquica ou funcional, estiver convocado para integrar representação nacional 

em treinamento ou competição desportiva no País ou no exterior. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000)  

§ 1º O período de convocação será definido pela entidade nacional de 

administração da respectiva modalidade desportiva, cabendo a esta ou aos Comitês 

Olímpico ou Paraolímpico Brasileiros fazer a devida comunicação e solicitar ao Ministério 

do Esporte a competente liberação do afastamento do atleta, árbitro e assistente, cabendo ao 

referido Ministério comunicar a ocorrência ao órgão de origem do servidor ou militar. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011)  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos profissionais especializados 

e dirigentes, quando indispensáveis à composição da delegação.  

 

Art. 84-A. todos os jogos das seleções brasileiras de futebol, em competições 

oficiais, deverão ser exibidos, pelo menos, em uma rede nacional de televisão aberta, com 

transmissão ao vivo, inclusive para as cidades brasileiras nas quais os mesmos estejam 

sendo realizados.  

Parágrafo único. As empresas de televisão de comum acordo, ou por rodízio, ou 

por arbitramento, resolverão como cumprir o disposto neste artigo, caso nenhuma delas se 

interesse pela transmissão. O órgão competente fará o arbitramento. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 9.981, de 14/7/2000) 

 

Art. 85. Os sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como as instituições de ensino superior, definirão normas especificas para 

verificação do rendimento e o controle de freqüência dos estudantes que integrarem 

representação desportiva nacional, de forma a harmonizar a atividade desportiva com os 

interesses relacionados ao aproveitamento e à promoção escolar.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 86. É instituído o Dia do Desporto, a ser comemorado no dia 23 de junho, 

Dia Mundial do Desporto Olímpico.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.251, DE 8 DE OUTUBRO DE 1975 
Revogada pela Lei nº8672, de 6 de julho de 1993 

 

 

Institui normas gerais sobre desportos, e dá 

outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A organização desportiva do País obedecerá ao disposto nesta Lei, à 

regulamentação subsequente e às Resoluções que o Conselho Nacional de Desportos 

expedir no exercício de sua competência. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se desporto a atividade 

predominantemente física, com finalidade competitiva, exercitada segundo regras pré-

estabelecidas. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.672, DE 6 DE JULHO DE 1993 
Revogada pela Lei nº 9.615, de 24 de Março de 1998 

 

 

Institui normas gerais sobre desportos e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 69. O Poder Executivo proporá a estrutura para o funcionamento do 

Fundesp e do Conselho Superior de Desportos, num prazo de sessenta dias a contar da 

publicação desta Lei.  

 

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 71. Revogam-se as Leis nºs 6.251, de 8 de outubro de 1975, 6.269, de 24 

de novembro de 1975, o Decreto-Lei nº 1.617, de 3 de março de 1978, o Decreto-Lei nº 

1.924, de 20 de janeiro de 1982, o art. 5º da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, a Lei nº 

7.921, de 12 de dezembro de 1989, o art. 14 e art. 44 da Lei nº 8.028, de 12 de abril de 

1990 e demais disposições em contrário.  

 

 

Brasília, 6 de julho de 1993, 172º da Independência e 105º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Murílio de Avellar Hingel  

 


